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APRESENTAÇÃO
Departamento de Cidadania e 
Direitos Humanos

Pró-Reitoria de Assistência 
Estudantil e Cidadania

Universidade Federal do 
Espírito Santo



1ª CONFERÊNCIA DE AÇÕES AFIRMATIVAS DA UFES — 2018

APRESENTAÇÃO

Com o tema “Políticas Afirmativas e Saberes 

das Diferenças: avaliação da trajetória de 

uma década e construção de uma agenda 

propositiva”, no período de 28 a 31 de agosto 

de 2018, será realizada a 1.ª Conferência 
de Ações Afirmativas da Universidade 
Federal do Espírito Santo.

A conferência ocorre no momento em 

que a Ufes completa uma década da 

institucionalização das ações afirmativas na 

sua forma de acesso, cujo marco histórico 

faz referência ao ingresso da primeira turma 

de estudantes pelo sistema de reserva de 

vagas, em 2008.

Objetivamos, com o evento, avaliar 

coletivamente essa década de ações 

afirmativas na universidade (2008-

2017), bem como construir uma agenda 

afirmativa para os indígenas, quilombolas, 

negros(as), mulheres, LGBT, pessoas com 

deficiência e população do campo que seja 

norteadora para as práticas, no âmbito da 

Universidade Federal do Espírito Santo.

Essa 1.ª Conferência de Ações Afirmativas da 

Universidade Federal do Espírito Santo soma-

se a uma série de experiências locais e nacionais 

que têm, ontem e hoje, constituído um amplo 

escopo de ações com foco no fortalecimento 

e na consolidação das ações afirmativas 

como um dos princípios norteadores das 

universidades públicas brasileiras.

Convocada pela Portaria do Gabinete do Reitor 

n.º 956, de 3 de julho de 2018, a realização da 

conferência é coordenada pela Pró-Reitoria 

de Assuntos Estudantis e Cidadania, por meio 

do seu Departamento de Cidadania e Diretos 

e Humanos, cujo processo organizativo conta 

com a parceria de Coletivos Estudantis, 

Núcleos de Pesquisa, Grupos de Extensão, 

Centros de Ensino, Pró-Reitorias, Colegiados 

de Cursos, Programas de Pós-Graduação, 

Entidades Representativas, organizações da 

sociedade civil e movimentos sociais.

Em especial, vale destacar que – tal como a 

história de conquista de políticas de ações 

afirmativas no Brasil – a realização desse 

evento também é fruto do investimento de 

inúmeros sujeitos individuais e coletivos, na 

academia e nos movimentos sociais, que dão 

sustento a esse processo com suas histórias, 

sua vida e trabalhos, e trilham, assim, 

um caminho de fortalecimento das ações 

afirmativas na universidade. São sujeitos, 

movimentos e coletivos que, histórica e 

AOS MEMBROS DA COMUNIDADE UNIVERSITÁRIA E 

DOS MOVIMENTOS SOCIAIS



cotidianamente, atuam pela defesa da vida, 

pela equidade social e pela eliminação 

de todas as formas de discriminação e 

produção de desigualdades; sobretudo, 

contribuem para a democratização do 

acesso, da permanência e da produção de 

conhecimentos nas universidades.

O processo organizativo da conferência teve 

início em maio de 2017, com a realização de 

rodas de conversa, reuniões e encontros, 

tendo ocorrido, em novembro desse mesmo 

ano, uma pré-conferência, na qual foram 

definidos tema, grupos de trabalho, proposta 

de programação, regimento interno e 

direcionamentos para a 1.ª Conferência de 

Ações Afirmativas da Ufes.

Entendemos que a riqueza e a potência de 

uma conferência residem justamente no 

processo coletivo de construção. Ao investir 

nesse percurso dialógico, por meio da 

constituição de uma Comissão Organizadora 

e de um Comitê Político-Acadêmico, 

apostamos na construção coletiva de 

reflexões e encaminhamentos que, sendo 

fiados em um espaço ampliado de debates, 

fortalecem o grau de comprometimento dos 

diferentes atores na composição de uma 

agenda de ações afirmativas que se constitua 

num princípio ético-político orientador das 

práticas na Ufes.

A elaboração da programação político- 

-acadêmica, da programação sociocultural e da 

coletânea de textos que subsidiaram os Grupos 

de Trabalho é fruto desse processo dialógico de 
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construção e reflete um somatório de diferentes 

vozes e experiências, de modos de ver, avaliar 

e perspectivar horizontes para a ampliação 

e o fortalecimento das ações afirmativas na 

Ufes. Em especial, a coletânea dos textos aqui 

presentes foi composta por estudantes, docentes, 

gestores, técnicos e membros de movimentos 

sociais da sociedade civil, e se propõe a oferecer 

um subsídio para a avaliação e a construção 

de uma agenda propositiva – ações a serem 

desenvolvidas nos grupos de trabalho.

Desejosos de que esse seja um momento de 

fortalecimento, convidamos toda a comunidade 

universitária e a sociedade civil para a leitura 

desses textos, para que ocupem o espaço-tempo 

da 1.ª Conferência de Ações Afirmativas da 

Ufes e deem seguimento à construção de uma 

agenda propositiva que oriente uma política 

de ações afirmativas norteadoras – ética e 

politicamente – das práticas na Universidade 

Federal do Espírito Santo.

Saudações universitárias!

Vitória – ES, agosto de 2018

DEPARTAMENTO DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS

PRÓ-REITORIA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL E CIDADANIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA N° 956, DE 03 DE JULHO DE 2018

O Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo, usando de suas
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta do Documento avulso n°
23068.033447/2018-13, RESOLVE:

Art. Io Convocar a Ia Conferência de Ações Afirmativas da Universidade Federal
do Espírito Santo, com objetivo de avaliar a trajetória de uma década de ações afirmativas na
Ufes e, formular uma agenda propositiva comum que subsidie as ações e práticas nesta
universidade.

Art. 2o. A Conferência de que trata o artigo Io desta Portaria será coordenada pela
Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis e Cidadania, por meio do Departamento de Cidadania e
Direitos Humanos.

Art. 3o. O processo organizativo da Conferência contará com duas instâncias
organizativas: 1) Comissão Organizadora e, 2) Comitê Político Acadêmico.

Art. 4o. As diretrizes da concepção e da metodologia da Ia Conferência de Ações
Afirmativas da Universidade Federal do Espírito Santoestão regidas em Projeto próprio.

Art. 5o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Ethel LeorlorNoia^Mae-K

Vice-Reitora no Exercício da Reitoria/UFES



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

PORTARIA N° 957, DE 03 DE JULHO DE 2018

O Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo, usando de suas
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta do Documento avulso n°
23068.028242/2018-16, RESOLVE:

Art. Io Designar os membros abaixo relacionados para, sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão Organizadora da I Conferência de Ações Afirmativas da
Universidade Federal do Espírito Santo:

NOME MATRÍCULA VÍNCULO
LOTAÇAO/CURSO/
COLETIVO/GRUPO

DE PESQUISA

GUSTAVO HENRIQUE
ARAÚJO FORDE

2173107

Professor do

Magistério
Superior

DECIDH/Pró-Reitoria de

Assuntos Estudantis e

Cidadania

ANDRÉA BAYERL

MONGIM
2016173067

Pesquisadora
Pós-doutorado

Ciências Sociais

BRUNA GOLTZ

GONÇALVES
2248447

Assistente em

Administração

DPAE/Pró-Reitoria de

Assuntos Estudantis e

Cidadania

DANIELEN FERNANDES

BRANDÃO
2014204087 Discente

Grupo de Extensão Redes
de Políticas no território:

políticas públicas e
movimentações sociais -
UFES

DOUGLAS CHRISTIAN

FERRARI DE MELO
2376388

Professor do

Magistério
Superior

Núcleo de Ensino,
Pesquisa e Extensão em
Educação Especial -
NEESP/UFES

ELLEN HORATO DO

CARMO PIMENTEL
2065742 Psicólogo-Área

DECIDH/Pró-Reitoria de

Assuntos Estudantis e

Cidadania

GABRIELA SILVA

NEVES
2018130288 Discente

Grupo de Extensão Redes
de Políticas no território:

políticas públicas e
movimentações sociais —
UFES

GABRIELA VIEIRA DE

ABREU
2017131403 Discente

Grupo de Extensão Redes
de Políticas no território:

políticas públicas e
movimentações sociais -
UFES

JÉSIO ZAMBONI 2016270238
Pesquisador

Pós- Doutorado

Grupo de Estudos e
Pesquisas em
Sexualidades - GEPS
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JOAQUIM CÉSAR
CUNHA DOS SANTOS

LUAR SANTANA DE

PAULA

LUCIANA DE PAULA

FREITAS

LUIZ ALEXANDRE

OXLEY DA ROCHA

MARCELA VALES

SOUZA CHAGAS

MAYARA SIMÕES DE

CARVALHO

MONICA MINGUITE DE

NADAI

NAYARA OLIVEIRA

FRANCISCO

ROGÉRIO BORGES DE

OLIVEIRA

SANDRO JOSÉ DA

SILVA

SUELANE CRISTINA

MIRANDA FERNANDES

SUELLEN CARVALHO

ELEOTERIO

VIVIANA CORRÊA

1065317

1656340

2013202649

2204027

1906580

2014202614

2015101350

2013202737

2066949

1489343

1688133

1901127

2064021

Tradutor

Interprete de
Linguagem

Sinais

Técnico de

Laboratório

Área

Discente

Professor do

Magistério
Superior

Técnico em

Assuntos

Educacionais

Discente

Discente

Discente

Cargo sem
vínculo

Professor do

Magistério
Superior

Assistente em

Administração

Assistente

Social

Secretário

executivo

Núcleo de Acessibilidade

da UFES/PROAECI

Sindicato dos

Trabalhadores na Ufes

DECIDH/Pró-Reitoria de

Assuntos Estudantis e

Cidadania

Departamento de
Esportes e Lazer -
PROAECI

DECIDH/Pró-Reitoria de

Assuntos Estudantis e

Cidadania

Artes Visuais

Grupo de Extensão Redes
de Políticas no território:

políticas públicas e
movimentações sociais -
UFES

Coletivo de Estudantes

Negras e Negros - AMA
Secretário de Cultura/

SUPECC

Ciênciais

Sociais/PROLIND

DECIDH/Pró-Reitoria de

Assuntos Estudantis e

Cidadania

DECIDH/Pró-Reitoria de

Assuntos Estudantis e

Cidadania

DECIDH/Pró-Reitoria de

Assuntos Estudantis e

Cidadania

Ethel LeonorNõia Maciel

Vice-Reitora no Exercício da Reitoria/UFES



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA N° 1176,DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo, usando de suas
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta do Documento avulso n°
23068.040037/2018-29, RESOLVE:

Art. Io Designar os membros abaixo relacionados para, sob a presidência de
GUSTAVO HENRIQUE ARAÚJO FORDE, SIAPE 2173107, comporem o Comitê Político
Acadêmico daI Conferência deAções Afirmativas daUniversidade Federal do Espírito Santo.

SETOR / INSTITUIÇÃO

Pró-Reitoria de Graduação

Pró-Reitoria de

Administração

Pró-Reitoria de Extensão

Pró-Reitoria de Assuntos

Estudantis e Cidadania

Pró-Reitoria de

Planejamento e
Desenvolvimento

Institucional

Fórum Extraordinário de
Assistência Estudantil

Departamentode Cidadania
e Direitos Humanos -

DECIDH/PROAECI

Departamento de
Cidadania e Direitos

Humanos -

DECIDH/PROAECI

Departamento de
Cidadania e Direitos

Humanos -

DECIDH/PROAECI

Departamento de
Cidadania e Direitos

Humanos -

DECIDH/PROAECI

GESTÃO

NOME DO

REPRESENTANTE

Zenólia Christina Campos
Figueiredo __

Teresa Cristina Janes

Carneiro

Claudia Moreira Rangel

Gelson Silva Junquilho

Anilton Salles Garcia

Gelson Silva Junquilho

Gustavo Henrique Araújo
Forde

Ellen Horato do Carmo

Pimentel

VINCULAÇÃO

Docente

Docente

Servidora TAE

Técnica em

Audiovisual

Docente

Docente

Docente

Docente

Servidora TAE

Psicóloga

Marcela Vales Souza Chagas

Servidora TAE

Técnica em

Assuntos

Educacionais

Suelane Cristina Miranda
Fernandes

Servidora TAE -

Assistente em

Administração

SIAPE /

MATRÍCULA

2173380

1510449

991730

297938

6295060

297938

2173107

2065742

1906580

1688133
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Departamento de
Cidadania e Direitos

Humanos -

DECIDH/PROAECI

Departamento de
Cidadania e Direitos

Humanos -

DECIDH/PROAECI

Departamento de Assistência
Estudantil - DAE/PROAECI

Departamento de Projetos e
Acompanhamento ao

Estudante -

DPAE/PROAECI

Departamento de Projetos e
Acompanhamento ao

Estudante -

DPAE/PROAECI

Departamento de
Biblioteconomia / CCJE

Coordenação de Atenção à
Saúde e Assistência Social -

CASAS

Núcleo de Acessibilidade da
UFES - NAUFES/PROAECI

Centro de Ciências Exatas

CCE

Centro Ciências da Saúde -
CCS

Curso de Licenciatura em

Educação do Campo

Suellen Carvalho Eleotério

Viviana Corrêa

Breno Volpini Zago

Ludimila Nunes Mantovani

Luiz Alexandre Oxley da
Rocha

Ana Cláudia Borges Campos

Francielli Lima Correia

Jefferson Muniz Tonini

Walkirio Seixas da Costa

Mabel Gonçalves Almeida

Débora Monteiro do Amaral

Servidora TAE -

Assistente Social

Servidora TAE

Secretária

Executiva

Servidor TAE

Psicólogo

Servidora TAE -

Assistente Social

Docente

Docente

Servidora TAE -

Assistente Social

Servidor TAE -

Técnico em

Assuntos

Educacionais

Servidor TAE-

Assistente

Administrativo

Docente

Docente

1901127

2064021

2981973

1651829

2204027

3353378

1901118

1875304

1677940

2034433

2202507
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Centro de Ciências Humanas

e Naturais - CCHN

Centro de Educação Física e
Desportos - CEFD

Comissão Permanente de
Apoio à Acessibilidade -

CEUNES

Ouvidoria Geral

SETOR / INSTITUIÇÃO

Programade Pós- Graduação
em Psicologia Institucional -

PPGPSI

Programade Pós- Graduação
em Ciências Sociais -

PPGCS

Programa de Pós- Graduação
em Artes -PPGA

SETOR / INSTITUIÇÃO

Coletivo AMA

Coletivo Negrada

Adriano Pereira Jardim

Erineusa Maria da Silva

Daniel Junqueira Carvalho

WelingtonBatista Pereira

PÓS - GRADUAÇÃO
NOME DO

REPRESENTANTE

Jésio Zamboni

Sandro José da Silva

Aissa Afonso Guimarães

Docente

Docente

Docente

Servidor TAE -

Administrador

VINCULAÇAO

Pesquisador Pós-
doutorado

Docente

Docente

COLETIVOS ESTUDANTIS

NOME DO

REPRESENTANTE

Barbara Galvão

João Victor Penha dos Santos

VINCULAÇAO

Discente

Discente

ENTIDADES REPRESENTATIVAS

SETOR / INSTITUIÇÃO

SINTUFES

NOME DO

REPRESENTANTE

Luar Santana de Paula

VINCULAÇAO

Servidora TAE -

Técnico de

Laboratório Área

2147548

3250072

1223462

1393563

SIAPE /

MATRÍCULA

2016270238

1489343

1354162

SIAPE/

MATRÍCULA

2016102677

2014100742

SIAPE /

MATRÍCULA

1656340



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

ADUFES

SINDIUPES

DCE

Leonardo de Resende Dutra

Adriano Albertino da Vitória

Sara Cardoso Lacerda

Docente

Diretor do

Sindiupes

Discente

NÚCLEOS DE PESQUISA

SETOR / INSTITUIÇÃO

Núcleo de Arquitetura e
Gênero

Núcleo de Estudos Sobre
Violência e Segurança

Pública - NEVI

Grupo Interinstitucional de
Pesquisas em Libras e
Educação de Surdos

Grupo de Estudo e Pesquisa
em Educação do Campo do

Espírito Santo

Núcleo de Estudos e

PesquisasAfricanidades e
Brasilidades - NAFRICAB

Núcleo de Ensino Pesquisa

e Extensão em Educação

Especial - NEESP

Projeto de Curso
Licenciatura Intercultural

Indígena - PROLIND

Grupo de Estudos e
Pesquisas em Sexualidades

-GEPS

Núcleo de Jovens e Adultos

-NEJA

NOME DO

REPRESENTANTE

Karla do Carmo Caser

Ana Paula Lyra dos Santos

Lucyenne Matos da Costa
Vieira Machado

Débora Monteiro do Amaral

Jurema José de Oliveira

Douglas Christian Ferrari de
Melo

Sandro José da Silva

Alexandra Rodrigues

Karla Ribeiro de Assis

Cezarino

VINCULAÇAO

Docente

Discente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

1172935

2015207247

SIAPE/

MATRÍCULA

2223105

2014203707

2613722

2202507

1477415

2376388

1489343

1790121

1508482
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Núcleo de Estudos em

Movimentos e Práticas

Sociais - NEMPS

Núcleo de Estudos e

Pesquisaem Subjetividade
e Política - NEPESP

Arthur Lemos Coutinho

Ana Lúcia Coelho Heckert

Núcleo de Estudos

Étnicos/DCSO Osvaldo Martins de Oliveira

Migrações e trabalho no
Brasil: um filme, um texto.

Núcleo de Estudos Afro-

Brasileiro - NEAB

Grupo de pesquisa:
educação para as relações

étnico-raciais,
territorialidades e inclusão.

Observatório de Políticas de
Ações Afirmativas

Políticas de Inclusão e

Educação para as Relações
Étnico-Raciais

Núcleo Capixaba de
Pesquisa em História da

Educação - Nucaphe/UFES

Núcleo de Estudos em

Transculturação, Identidade
e Reconhecimento - NETIR

Ednelson Mariano Dota

Kiusam Regina de Oliveira

Vanessa Oliveira de Azevedo

Rocha

Andréa Bayerl Mongim

CleydeRodrigues Amorim

Miria Lúcia Luiz

Edson Bomfim

Discente

Docente

Docente

Docente

Docente

Servidora TAE

Técnico em

Assuntos

Educacionais

Docente

Docente

Docente

Discente

2016130953

1172791

2649057

2265606

2341838

1755838

2016173067

1849129

3858921

2010100650

^
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ProDesign UFES -

Laboratório de Projetos em

Design

Núcleo de Estudos e

Pesquisas em Políticas
Educacionais -

NEPE/UFES

Grupo de Estudos Etnico-
Racial e Educação

Grupo deEstudos ERÊ-
ECOA - Educação das

Relações Étnico-raciais,
Estudos sobre

Corporeidade, Oralidade e
Ancestralidade.

Grupo de Estudos e
pesquisas em diversidade

étnico-racial, literatura

infantil e demais produtos

culturais para a infância -
LitERÊtura.

Núcleo interinstitucional de

pesquisas em gênero e

sexualidades

SETOR / INSTITUIÇÃO

Os perfis sociaisdos fluxos
migratórios no Espírito

Santo

Grupo de Extensão Redes de
Políticas no território:

políticas públicas e
movimentações sociais

Edson Rufino de Souza Docente

Rosemeire dos Santos Brito Docente

Marileide Gonçalves Franca Docente

Pamela Tavares Monteiro Discente

Débora Cristina de Araújo Docente

Erineusa Maria da Silva Docente

PROJETOS DE EXTENSÃO

NOME DO

REPRESENTANTE

Ednelson Mariano Dota

Danielen Fernandes Brandão

VINCULAÇAO

Docente

Discente

1741685

2062076

2630382

2015100479

1017519

3250072

SIAPE/

MATRÍCULA

2265606

2014204087
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Grupo de Culturas,
parcerias e educação do

campo.

Formação continuada dos
Profissionais de Educação
do Campo: Macrocentro

"Sul" e "Extremo Sul"

Grupo de Estudos sobre
ReligiõesAfro-brasileiras

Programa de Rádio Soy
Loco por Ti

Observatório de Direitos
Humanos e Sistemas de
Justiça do Espírito Santo

Projeto de Mapeamento de
Acessibilidade da UFES

Programa de Extensão
Laboratório de Ensino,
Pesquisa e Extensão em
Saúde Coletiva, Direitos

Humanos e Comunicação
Humana - PRISMA

PET Economia

Programa Libras e
Acessibilidade (PLA)

Erineu Foerste

Andreia Weiss

Adriano Pereira Jardim

Luciana de Paula Freitas

Fabiola Xavier Leal

Mauro Pinheiro Rodrigues

Margareth Attianezi Bracet

Matheus Fernandes Franklin
Ávila

Lucyenne Matos da Costa
Vieira Machado

Docente

Docente

Docente

Discente

Docente

Docente

Docente

Discente

Docente

SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA

SETOR / INSTITUIÇÃO

Agentes Pastorais Negros
- APN's

Círculo Palmarino

Movimento dos Pequenos

Agricultores

NOME DO

REPRESENTANTE

Rosemberg Morais

Moacir Alves Rodrigues

Leomar Honorio Lirio

VINCULAÇAO

Movimento

Negro

Movimento

Negro

Movimento do

Campo

302349

2618866

2147548

2013202649

2509980

1456407

1333996

2017100286

2613722

SIAPE/

MATRÍCULA

iT
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Conselho LGBTT de

Cariacica Salome de Sa Oliveira
Movimento

LGBTT
-

Fórum de Mulheres
Munah Malek

Movimento de

Mulheres
-

Ethel Leohor NõIãTvfaciel

Vice-Reitora no Exercício da Reitoria/UFES
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PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA
Aline de Menezes Bregonci
Claudiana Raymundo dos Anjos
Cleberson de Deus Silva
Daniel Junqueira Carvalho
Douglas Christian Ferrari de Melo
Euluze Rodrigues da Costa Junior
Júnio Hora
Lucyenne Matos da Costa Vieira-Machado
Rita de Cassia Cristofoleti
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INTRODUÇÃO
Nossa produção de conhecimento na 

universidade ainda carece de forte 

questionamento acerca de como se configuram 

o acesso e a permanência do aluno público-

alvo da educação especial. A carga horária de 

trabalho, a quantidade de horas-aula, a exigência 

de produtividade de artigos científicos em escala 

industrial, os abusos praticados por agências de 

fomento à pesquisa e o reduzido tempo para 

a conclusão de mestrados e doutorados têm 

provocado um sucateamento dessa tríade, na 

qual a universidade se constituiu historicamente 

(ensino, pesquisa e extensão).

Dessa forma, o modelo que herdamos da reforma 

universitária ocorrida em 1968, faz com que as 

universidades federais tenham que desenvolver 

uma reflexão mais geral – entre outras questões, 

aquelas que tangem à autonomia dessas 

instituições, de forma que se possa definir 

melhor a sua função no século XXI.

O Plano de Reestruturação e Expansão das 

Universidades Federais (Reuni) – por meio 

do Decreto n.º 6096, de 24 de abril de 2007 

(BRASIL, 2007) – fez investimentos financeiros 

nas universidades, abriu a possibilidade de 

reestruturação curricular, mas o que se pôde 

observar foi a prevalência de:

[...]	 uma concepção fragmentada do 
conhecimento, resultante de reformas 
universitárias parciais e limitadas nas 
décadas de 60 e 70 do século passado. Essa 
organização acadêmica incorpora currículos 
de graduação pouco flexíveis, com forte 
viés disciplinar, situação agravada pelo 
fosso existente entre a graduação e a pós-
graduação, tal qual herdado da reforma 
universitária de 1968 (BRASIL, 2007, p. 7).

Para tentar amenizar esses problemas, cujo 

público-alvo da educação especial sofre maior 

impacto, desde 2005 deu-se início, no Brasil, o 

Programa Incluir, regulamentado pelo Decreto 

n.º 5.296/2004 (BRASIL, 2004). Este, por meio de 

investimentos financeiros abre a prerrogativa 

além das adequações nos espaços físicos das 

universidades federais, o que permitiu, em 2007, 

a criação dos Núcleos de Acessibilidade, com o 

ideal de promover assistência para estudantes 

do público-alvo da educação especial, bem 

como o corpo técnico e docente.

Diante desse contexto, entendemos que 

se faz necessário que as universidades 

estejam atentas a diversas questões 

referentes ao acesso do estudante público-

alvo da educação especial; mas, também, 

que se pense em políticas de permanência, 

para que, de fato, ocorra uma forma 

possível de inclusão para esses sujeitos.

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
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■	 Políticas de acesso
A partir da redemocratização, diferentemente 

do que ocorria na década de 1920, quando 

grupos religiosos, liberais e positivistas 

buscavam chances de poder, a universidade, 

sendo uma das instituições do Estado 

democrático de direitos, passou a legitimar o 

direito do pensamento e da “escolha” individual 

no que tange à ordem política, ideológica e/ou 

à crença religiosa. Assim, entendemos que o 

espaço da universidade democrática deva ser 

pensado e realizado para diversos indivíduos 

que devem acessar e compor esse cenário.

O país conviveu com uma ampliação na 

constituição do espaço universitário, que visou, 

também, à democratização no que se refere ao 

acesso ao ensino superior. Segundo Costa Junior 

(2015), o crescimento das universidades, bem 

como da ampliação do acesso não ocorreu de 

modo isolado. De fato, esse movimento ocorreu 

no delineamento das interpenetrações políticas e 

sociais dos contextos nacionais e internacionais.

Nessa direção, observamos que 1,5% da 
população brasileira teve acesso a alguma 
instituição de ensino superior, no início dos anos 
2000. Essa evolução se torna evidente no ano de 
2013, quando 3% da população brasileira passou 
a ter acesso ao ensino superior. Além disso, ficou 
evidenciado que o número de universidades, 
somadas as públicas e privadas, cresceu, no 
período de 2010-2013, em torno de 25%.

Quando se analisa o número de brasileiros que 
acessaram o ensino superior, nesse período, 
depara-se com um aumento de 128%, no 

período de 2010 a 2013. Em se tratando das 
universidades, esse aumento foi da ordem 
de 70%; entretanto, levando em conta apenas 
as universidades públicas, observa-se que, 
em comparação ao que ocorria nas décadas 
anteriores, houve, nesse período, um aumento 
na oferta de vagas da ordem de 93%.

Os elementos discutidos até aqui nos 
auxiliam e nos instigam a conhecer as 
atuais redes de interdependências nas 
quais os alunos públicos-alvo da educação 
especial se acham envolvidos no processo 
de formação no ensino superior. Percebe- 
-se que, por diversas razões, sejam elas 
políticas, sociais, econômicas, sejam de 
ordem internacional ou local, no processo 
de desenvolvimento do ensino superior, 
no contexto brasileiro, os indivíduos da 
elite conviveram com certa ascensão 
social da classe popular, ao longo de 23 
anos (1980-2013). Em nossas análises, 
ficou evidenciado que o acesso ao ensino 
superior, antes distante para a classe 
popular, passou a ser realidade para esses 
indivíduos, especialmente no período de 
2000 a 2013.

Nesse sentido, as Instituições de Ensino 

Superior (IES) receberam autonomia e foram 

responsabilizadas a adaptar os currículos 

e a estabelecer os cursos, bem como sua 

duração de acordo com as demandas sociais 

que emergiam em torno dessas instituições. 

Assim, compreendemos que o papel do ensino 
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superior compreende a oferta de formações que 

possibilite ao estudante ter posicionamento, 

conhecimento, competências e habilidades 

que são demandadas nas figurações que estão 

inseridos (COSTA JUNIOR, 2015).

Entendemos que, da mesma maneira que 
ocorrem diferentes características na trajetória 
de matrículas dos estados estudados, na esteira 
de Elias (2006), é possível afirmar que essas 
características podem estar entrelaçadas e 
modeladas com o fluxo dos acontecimentos 
que emergem nos contextos sociais.

■	 Políticas de permanência
A inclusão social dos diferentes públicos que 

compõem a universidade tem se mostrado 

como algo em processo, nos últimos anos. 

Destacamos o público-alvo da educação 

especial, pois compreendemos que a presença 

marcante desses sujeitos em maior número nas 

universidades, hoje, é o reflexo das políticas 

de inclusão que se iniciaram no Brasil, com 

grande força, na década de 1990.

A permanência da pessoa com deficiência ou 

transtornos, público-alvo da educação especial1, 

no ensino superior, é uma preocupação, pois 

não basta apenas o acesso à vaga, é preciso 

que o estudante com essas condições consiga 

concluir com êxito o seu percurso formativo. 

Dentre as questões que envolvem a temática, 

destacam-se a acessibilidade e o processo de 

inclusão desse público.

1	 Pessoas com deficiência, Surdos, Transtorno Global do 
Desenvolvimento (TGD) Altas Habilidades e Superdotação.

A acessibilidade, como caminho que garanta 

a permanência de alunos públicos-alvo da 

educação especial, é um direito. Por meio de 

ações preocupadas com o acesso dos estudantes 

aos conteúdos dos currículos dos cursos, com 

a mobilidade e a comunicação, é possível 

projetarmos um caminho de sucesso.

A acessibilidade é um atributo essencial 
para que o estudante consiga – por meio 
das tecnologias assistivas2, dos recursos 
pedagógicos e das ações, alcançar sua 
autonomia e seu desenvolvimento. 
Pode-se considerar que, sem ela, a 
permanência do estudante torna-se 
complexa ou mesmo inviável.

Na universidade, existem diversos projetos que 

podem auxiliar as ações de acessibilidade. É 

necessário que eles estejam articulados para a 

promoção da inclusão dos alunos públicos-alvo 

da educação especial, por meio dos recursos 

disponíveis, tais como projetos desenvolvidos 

pelos docentes e equipamentos.

As ações de acessibilidade estão estreitamente 

ligadas às ações que objetivam a promoção da 

inclusão desses sujeitos no ensino superior, pois 

não bastam apenas as tecnologias ou as ações 

de acessibilidade; são necessárias, também, 

2	 Tecnologia Assistiva (TA) é um termo ainda novo, utilizado 
para identificar todo o arsenal de recursos e serviços que 
contribuem para proporcionar ou ampliar habilidades 
funcionais de pessoas com deficiência, promovendo, dessa 
forma, vida independente e inclusão. Ver: BERSCH, Rita. 
Introdução à tecnologia assistiva. Porto Alegre: Assistiva – 
Tecnologia e Educação, 2017.
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a construção de redes para o acolhimentos 

dos alunos e de suas famílias e a formação de 

núcleos que possam garantir-lhes espaços de 

vivência, a fim de que eles possam sentir-se 

integrados ao ambiente da universidade.

A acolhida garante ao estudante a 

segurança necessária para iniciar os 

seus estudos, pois ele terá sua diferença 

reconhecida e respeitada. Para 

promovê-la, é preciso um conjunto de 

ações articuladas entre o atendimento 

social e psicológico, e colegiados e 

Núcleo de Acessibilidade.

É necessário, também, apoio às famílias, pois 

muitos estudantes públicos-alvo da educação 

especial têm um histórico escolar marcado por 

muitas dificuldades e fracassos no processo 

de ensino-aprendizagem, o que faz com que 

seus familiares, às vezes, não compreendam 

que é possível contribuir para a mudança 

dessa realidade, quando existe abertura para 

se dialogar sobre a situação vivenciada pelo(a) 

aluno(a) com deficiência.

Enfocando essas duas ações, podemos vislumbrar 

possibilidades de integração e inclusão dos 

alunos no meio acadêmico e, com isso, favorecer 

a sua permanência na universidade.

■	 Políticas afirmativas na 
pós-graduação

A pós-graduação se caracteriza, primordialmente, 

como espaço de formação de pesquisadores a 

partir da constituição de grupos de pesquisas, 

que, no interior das linhas de pesquisas de 

cada programa, se organizam por meio de 

diferentes temáticas.

Também é um espaço que, historicamente, não 

recebe sujeitos com deficiência em seu interior. 

Contudo, com as políticas afirmativas para a 

inclusão das pessoas com deficiência sendo 

colocadas em prática, esses sujeitos passam a 

ter acesso a espaços que, outrora, não tinham, 

por serem um grupo marcado pela exclusão.

A Universidade Federal do Espírito 

Santo, a partir de um conjunto de 

resoluções que tratam das políticas 

afirmativas, ainda necessita de uma 

resolução que sustente as políticas 

afirmativas na pós-graduação para o 

público-alvo da educação especial.

Assim, propomos um texto que trata de uma 

política de acesso das pessoas com deficiência 

à pós-graduação, a partir das normas 

relacionadas a seguir.
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a)	 Portaria Normativa MEC n.º 
12, de 11 de maio de 2016, que 

prescreve para as Instituições Federais de 

Ensino Superior a necessidade de adoção 

de políticas de ações afirmativas para 

a inclusão de negros (pretos e pardos), 

indígenas e pessoas com deficiência, 

em seus programas de pós-graduação 

(BRASIL, 2016).

b)	 Lei n.º 13.146, de 6 de julho de 2015, 

que institui a Lei Brasileira de Inclusão da 

Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa 

com Deficiência), destinada a assegurar 

e promover, em condições de igualdade, 

o exercício dos direitos e das liberdades 

fundamentais para pessoa com deficiência, 

visando à sua inclusão social e cidadania 

(BRASIL, 2015).

c)	 Lei n.º 12.711, de 29 de agosto 
de 2012, que reserva o mínimo de 50% 

(cinquenta por cento) das vagas para o 

ingresso nas universidades federais e nas 

instituições federais de ensino técnico de 

nível médio para estudantes provenientes de 

escolas públicas, contemplando percentual 

de reserva de vagas para candidatos 

autodeclarados pretos, pardos e indígenas, 

em proporção, no mínimo, igual à de 

pretos, pardos e indígenas, na população da 

unidade da Federação onde está instalada a 

instituição (BRASIL, 2012).

d)	 Lei n.º 13.409, de 28 de dezembro 
de 2016, que altera a Lei n.º 12.711, 

de 29 de agosto de 2012, que preconiza 

a reserva de vagas para pessoas com 

deficiência nos cursos técnicos de 

nível médio e superior das instituições 

federais de ensino (BRASIL, 2016).

e)	 Decreto n.º 9.034, de 20 de abril 
de 2017, que altera o Decreto n.º 7.824, de 

11 de outubro de 2012, que regulamenta a 

Lei n.º 12.711, de 29 de agosto de 2012, que 

dispõe sobre o ingresso nas universidades 

federais e nas instituições federais de ensino 

técnico de nível médio (BRASIL, 2017).

f)	 Lei n.º 10.436, de 24 de abril de 
2002, que reconhece como meio legal de 
comunicação e expressão a Língua Brasileira 
de Sinais (Libras) e outros recursos de 
expressão a ela associados (BRASIL, 2002).

g)	 Decreto nº 5.626, de 22 de 
dezembro de 2005 (BRASIL, 2015), 
prescreve que as instituições federais de 
ensino devem garantir às pessoas surdas 
acesso à comunicação, à informação e à 
educação, nos processos seletivos, nas 
atividades e nos conteúdos curriculares 
desenvolvidos em todos os níveis, etapas 

e modalidades de educação.

Considerando que as políticas de ações afirmativas 

para pessoas com deficiência já constituem uma 

realidade em diversos cursos de graduação e em 

alguns programas de pós-graduação no contexto 

das instituições de ensino superior no Brasil, 

sugerem-se as ações seguintes.
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a)	 Criar uma Política de Ações 
Afirmativas para pessoas com 
deficiência, no âmbito dos cursos 
de Pós-Graduação lato sensu e 
nos Programas de Pós-Graduação 
stricto-sensu ofertados nos diversos 
campi da Universidade Federal do 
Espírito Santo.

b)	 Do total de vagas disponíveis, em 
cada processo seletivo dos cursos 
e programas de pós-graduação da 
Ufes, fica reservado o mínimo de 
5% das vagas para candidatos com 
deficiência.

§	 1º – Os candidatos com deficiência 
concorrerão concomitantemente 
às vagas reservadas e às vagas 
destinadas à ampla concorrência, 
de acordo com a sua classificação no 
processo seletivo.

§	 2º – Os candidatos com deficiência 
aprovados dentro do número 
de vagas oferecidas para ampla 
concorrência não serão computados 
para efeito do preenchimento das 
vagas reservadas.

§	 3º – Em caso de desistência de candidato 
com deficiência aprovado em vaga 
reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato com deficiência 
posteriormente classificado.

c)	 Na hipótese de quantitativo 
fracionado para o número de 
vagas reservadas às pessoas com 
deficiência, esse será aumentado 
para o primeiro número inteiro 
subsequente, mantendo a oferta de, 
no mínimo, 1 (uma) vaga.

d)	 Os candidatos à reserva de 
vagas farão sua opção no ato da 
inscrição, utilizando formulário 
próprio indicando a opção pela 
reserva de vagas; e os candidatos 
com deficiência serão definidos 
especificando o tipo de deficiência 
do candidato, de acordo com o art. 
4º do Decreto n.º 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999 (BRASIL, 1999), 
com expressa referência ao código 
de correspondência da Classificação 
Internacional de Doenças (CID).

e)	 Os processos seletivos deverão 
garantir recursos e serviços 
de acessibilidade, para que os 
candidatos com deficiência realizem 
o processo seletivo com equidade de 
condições (Anexo I).

f)	 Serão fomentados a criação e o 
fortalecimento de pesquisas, no 
âmbito dos cursos e nos programas 
de pós-graduação da Ufes voltados 
para a acessibilidade e para pessoas 
com deficiência.

Vale ressaltar que essa proposta tem inspiração 

na proposta de política de ações afirmativas via 

cotas para pessoas com deficiência do Instituto 

Federal do Espírito Santo (Ifes).
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■	 Currículo e produção de 
conhecimento

Quando pensamos em Currículo e Produção 

do Conhecimento voltados para as políticas 

de ações afirmativas de educação especial, no 

ensino superior, entendemos ser necessário 

o desenvolvimento de uma reflexão que seja 

pautada na ampliação dos processos civilizadores 

como modelação da sociedade que somos. 

Logo, estabelecer relações com o conhecimento 

produzido pelo aluno público-alvo da educação 

especial representa parte do nosso processo 

evolutivo como civilização. 

Afirmamos isso por entender que o atual modelo 

de universidade pública encontra-se em risco, 

com currículos e cargas horárias que mais 

oneram docentes e discentes do que promove 

a ampliação dos modos emancipatórios tão 

defendidos em nossos textos acadêmicos.

A expansão das vagas no ensino superior 

brasileiro foi marcada por extrema fragilidade, 

que ainda tem muito a ser debatida. Outra 

problemática é a resistência docente em fazer 

uma avaliação inclusiva que seja formativa, 

diagnóstica, contextualizada, que venha a se 

adequar ao currículo e ao perfil de aprendizagem 

de cada estudante, vinculado ao público-alvo da 

educação especial ou não.

O Edital de Seleção de Propostas, de 2008, 

do MEC, que trata do Programa Incluir e da 

acessibilidade na educação superior, (BRASIL, 

2008), proíbe a utilização dos recursos para 

atividades de ensino, pesquisa e extensão, e 

prioriza a superação de barreiras arquitetônicas, 

de comunicação e de acesso tecnológico nas 

Instituições Federais de Ensino (IES).

Por meio do Decreto n.º 3.298 (BRASIL, 

1999a), que dispõe sobre a Política Nacional 

para a Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência, o Governo Federal estabeleceu a 

obrigatoriedade das IES em se reestruturarem 

– física e pedagogicamente, para atender às 

necessidades educacionais do público-alvo da 

educação especial.

Essa prerrogativa é estabelecida no 

artigo 27, explicitando que as IES têm 

a obrigação de adaptar as avaliações 

e os apoios necessários, previamente 

solicitados pelo aluno com necessidade 

de atendimento especial, inclusive 

tempo adicional para a realização das 

provas, conforme as características 

da deficiência.

Mesmo o programa de apoio de planos de 

Reestruturação e Expansão das Universidades 

Federais (Reuni), que veio como possibilidade 

de investimento financeiro e de mudança nos 

currículos, somente conseguiu contemplar, 

e ainda de forma ineficiente, as alterações 

arquitetônicas das universidades públicas 

brasileiras de modo geral.
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É disso que, na condição de áreas específicas 

do conhecimento (História, Matemática, 

Gemologia, Administração etc.) precisamos 

nos atentar para a utilização de ferramentas 

que o campo da Pedagogia e da Psicologia 

desenvolveu para estudantes públicos-

alvo da educação especial. Por isso, em 

processos de construção do conhecimento 

se faz necessário adaptar modos de ensino-

aprendizagem, sempre tomando cuidado 

para não infantilizar essa ação.

Por vezes, campos específicos do conhecimento 

nas áreas das licenciaturas tendem a deixar à 

margem aquilo que é produzido pela Pedagogia, 

como se História e Biologia (ou qualquer outra 

área), fizessem “mais ciência”. Assim:

Conhecimento deveria, segundo acreditamos, 
ser meta obrigatória na garantia do acesso 
aos bens culturais que configuram a nossa 
história [...]. As margens continuam a nos 
desafiar. Elas poderiam ser pensadas como 
as diferentes fronteiras que têm definido um 
sujeito, muitos sujeitos. As margens são a 
própria história da educação especial desde a 
descoberta de um menino selvagem que gerou 
a discordância entre Itard e Pinel, há mais de 
200 anos (BAPTISTA; JESUS, 2009, p. 9-10).

Essas questões precisam ser vistas como 

apropriação de conhecimentos já produzidos 

pelas(os) próprias(os) estudantes públicos-alvo da 

educação especial, que já possuem um histórico 

de construção de atividades diferenciadas 

que contribuíram para a sua apropriação de 

conhecimentos.

Afinal de contas, eles não chegaram ao ensino 

superior por mera caridade.

Além do mais, quando se compara a produção 
intelectual sobre educação especial no ensino 
superior a relatos de estudantes da Ufes, 
por exemplo, vê-se que ainda se esbarra na 
resistência docente que insiste em permanecer 
na sua própria localização de “zona de 
conforto”, em não repensar a respeito de 
práticas de ensino e aprendizagem.

Quando essas relações não são rompidas, 

percebemos que as estruturas de poder 

estão intrínsecas nessa sociedade, em 

que o fato de a maioria não se inserir na 

condição de público-alvo da educação 

especial mantém os formatos de poder.

Tais ações são “movimentos simples”, mas 
que geram um diferencial para o aprendizado 
docente que atua no ensino superior. Seja a 
ação de dispor de um tradutor-intérprete de 
Libras ao seu lado, ao invés de deixá-lo no 
canto com a(o) estudante surda(o), sejam ações 
voltadas para estudantes cegos, por exemplo, 
que sirvam para reconfigurar o ato docente 
no processo de produção de uma Educação 
Especial no Ensino Superior.

Outra ação está voltada para o envio, com 

antecedência, dos textos, com elaboração de 

material tátil, como gráficos, pois a percepção 

tátil também contribui para o desenvolvimento 

da capacidade de organizar, transferir e abstrair 

conceitos. Ações possíveis com o auxílio de 

impressora específica, da qual a Ufes dispõe.
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■ Políticas de formação 
O Brasil é um país onde os problemas sociais 
vêm sendo redimensionados através de 
programas e incentivos de políticas públicas 
de inclusão e reparo às violações dos direitos 
humanos. Ainda o preconceito e as disparidades 
sociais contribuem para o declínio do cenário 
humanístico, cultural, político e econômico. 
Os direitos humanos podem mudar essa 
realidade, e a educação é o principal viés para 
essa transformação, por meio da dignidade da 
pessoa humana (BRASIL, 2013, p. 44).

As políticas de formação são direcionadas 

a um grupo específico, àquelas pessoas que 

apresentam as marcas de deficiências no seu 

corpo, sejam elas na condição física, sensorial 

e coordenação motora, sejam psicológicas, 

fisiológicas, dentre outras.

Kirk e Gallagher (1987, p. 6) situam a existência de 

quatro estágios de desenvolvimento das atitudes 

em relação a essas pessoas, desde a evolução da 

educação das pessoas com deficiências:

Primeiramente, na era pré-cristã, tendia-se a 
negligenciar e a maltratar os deficientes. Num 
segundo estágio, com a difusão do cristianismo, 
passou-se a protegê-los e a compadecer-se deles. 
Num terceiro período, nos séculos XVIII e XIX, 
foram fundadas instituições para oferecer-lhes 
uma educação à parte. Finalmente, na última 
parte do século XX, observa-se um movimento 
que tende a aceitar as pessoas deficientes e a 
integrá-las, tanto como possível.

Contextualizando a argumentação mencionada 
sobre a existência de quatro estágios de 
desenvolvimento das atitudes em relação a tais 
pessoas, no século XXI têm-se desenvolvido, 
com mais rigor, reflexões sobre os direitos 
humanos, com incentivo ou com persistência 
de atitudes políticas para incluir pessoas com 
deficiências nos programas educacionais, 
atitudes como o que é proposto aqui.

Conhecimentos esses mediados por práticas 

pedagógicas que defendemos ter herdado da 

educação infantil e básica, as quais o ensino 

superior tem a obrigatoriedade de consultar, 

se, de fato, deseja romper com o latifúndio 

acadêmico e romper com os paradigmas 

da exclusão de estudantes públicos-alvo da 

educação especial.

Essas colocações nos fazem questionar a 

nossa posição na condição de produção 

científica, pois acreditamos que põem 

em xeque o quanto temos a aprender. 

Independentemente de os sujeitos 

públicos-alvo serem da educação 

especial ou não, põem a condição de 

produção do conhecimento na posição 

sob a dúvida: são as(os) estudantes 

que não conseguem aprender, ou a 

universidade que não sabe (ainda) 

como ensinar?

A “denúncia” é fundamental, mas, se queremos 

contribuir para que outros docentes saibam 

como lidar com o público-alvo da educação 

especial, no ensino superior, precisamos 

ampliar os debates e popularizar as ações 

que tiveram ação efetiva no processo de 

ensino e aprendizagem.
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■ Políticas de formação dos 
servidores técnicos e docentes 

Discutir sobre as formações dos profissionais 

no interior das instituições, públicas ou 

privadas, tem levantado muitas tensões 

e questionamentos que, muitas vezes, 

demonstram as possíveis intolerâncias, tanto 

burocráticas quanto democráticas, em relação 

às possibilidades de transformações para um 

novo modelo de sociedade e à inclusão social 

das pessoas com deficiências.

A Ufes, sendo uma das instituições públicas 

e federais do país, possui responsabilidade 

de contribuir para a transformação social. 

Assim, incluir propostas de formação para os 

servidores docentes e técnicos. As propostas de 

formação para os integrantes das instituições 

públicas vêm sendo desenvolvidas por meio de 

pressões sociais para o acesso e a permanência 

de pessoas com deficiências, para que estas 

se tornem sujeitos incluídos. A inclusão, 

constantemente, é dita como uma ocupação de 

espaços com outros excluídos, mas, na verdade, 

só incluir não basta.

Existe, também, a necessidade de diminuir as 

barreiras estruturais, linguísticas e sociais, 

pois vivemos em uma construção histórica de 

circulações de pessoas com um padrão social 

de atitudes, comportamentos e condutas. Quer 

dizer, aqueles que se tornam sujeitos completos 

em seus sentidos visuais, sensoriais, no 

paladar, olfato, tato e condições mentais (tanto 

psicológicas quanto patológicas); e físicos 

(interno e externo). Isso, com frequência, 

impede as participações dos excluídos, por falta 

de conhecimento e de educação (na família e 

nas instituições escolares).

A formação – como um fato primordial na 

vida dos seres humanos – deveria ser iniciada 

desde a mais tenra idade, com a educação 

básica, depois o ensino superior e a formação 

continuada. A educação leva a uma constituição 

de transformação de si e do outro, para uma 

construção de cidadania, de direito à igualdade 

e de respeito pelas diferenças.

A formação dos servidores das instituições 

públicas é crucial para apropriar 

conhecimentos e ações possíveis, a fim 

de que sejam garantidas as participações 

da pessoa com deficiências como um ser 

cidadão, respeitando os seus direitos, 

e levar a uma diminuição de barreiras 

sociais, estruturais e linguísticas.

Outro ponto fundamental está na formação 

de docentes e funcionários para atuarem com 

alunos públicos-alvo da educação especial, 

para que compreendam que sua participação 

é muito importante nesse processo, seja no 

atendimento aos estudantes, seja na preparação 

de materiais específicos e/ou avalições para os 

alunos, considerando sua diferença.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS
Garantir o acesso e a permanência de 

estudantes públicos-alvo da educação especial 

é pensar em novas práticas, novas políticas, 

que tornem efetiva a inserção desses sujeitos.

Diante disso, entendemos que é preciso que 

as universidades se apropriem dos saberes 

produzidos nas mais diversas áreas, que sejam 

rompidos os feudos acadêmicos e curriculares. 

Dessa maneira, daremos um enorme passo na 

longa trajetória rumo à democratização do 

ensino superior.
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MULHERES NO ENSINO SUPERIOR:
cenário atual “em descompasso 
com a sociedade2”

Quando nos debruçamos sobre o cenário social e 
localizamos as mulheres nesse contexto, é quase 
inevitável termos o sentimento de que “algo está 
fora do lugar”. Mesmo o olhar despretensioso 
e pouco curioso percebe certa incoerência nas 
cenas cotidianas das mulheres brasileiras.

Na perspectiva acadêmica, esse descompasso 
pode ser comprovado na expressiva violência 
sofrida, cotidianamente, pelas mulheres: na 
diferença salarial entre homens e mulheres 
que exercem as mesmas atividades laborais; na 
reduzida representatividade político-partidária 
das mulheres em relação aos “companheiros” 
homens; e nos cargos de liderança nos serviços 
público e privado, nos sindicatos, escolas e 
partidos políticos.

Uma das marcas mais perversas das sociedades 
que se nutrem de uma cultura patriarcal é a 

violência contra as mulheres. 

1 	Este texto-base teve a contribuição da doutora Gilsa Helena 
Barcellos, professora da Universidade Federal do Espírito 
Santo e coordenadora do Nevi-CCJE-Ufes; da doutora 
Maria Beatriz Nader, professora da Universidade Federal do 
Espírito Santo e coordenadora do Laboratório de estudos 
de Gênero, poder e violência (LEG-Ufes); e da Catarina 
Tose Fermo, da Diretoria de mulheres do DCE-Ufes, que 
realizaram uma leitura crítica e apontaram sugestões ao 
conteúdo. Às três, o nosso agradecimento.

2 	 Em alusão ao artigo “Em descompasso com a sociedade” de 
Mello e Araújo (2015).

Como em outra ocasião3, concordamos com 

Barcellos (2003, p. 120) quando afirma que 

“[...] a violência de gênero é algo bastante 

significativo que integra grande parte da 

realidade das mulheres brasileiras”. Dados 

como os apresentados pelo Anuário Brasileiro 

de Segurança Pública, de 2014, apontam que 

“[...] 4.580 mulheres morreram em 2013 no 

país pela simples razão de ser mulher. A taxa 

anual de mortes de mulheres está próxima 

dos 5 homicídios para cada grupo de 100 mil 

mulheres” (CNTE, 2015, p. 6). Na mesma direção, 

o Atlas da violência (IPEA, 2017) mostra que de 

2005 a 2015 o Brasil registrou 3.387 homicídios 

de mulheres. Destaca-se o Espírito Santo que, 

na ocasião, configurava como o terceiro4 estado 

com maior índice de homicídios de mulheres, 

com o agravante que, em se tratando de 

mulheres negras, a taxa de letalidade foi a maior 

do país (9,2), seguido pelos estados: Goiás (8,7), 

Mato Grosso (8,4) e Rondônia (8,2).

A aprovação, em 9 de março de 2015, da Lei 

n.º 13.104 que torna o homicídio de mulheres 

crime hediondo quando em situação doméstica 

e familiar ou ainda nos casos em que a violência 

ocorre por menosprezo e discriminação 

à condição das mulheres (BRASIL, 2015), 

3	 ALVARENGA, Elda. Violência doméstica e familiar contra 
a mulher. In: PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA. 
Planejamento estratégico. Agenda 21 – 2007-2027. Serra, 
2008.

4	O primeiro foi a Bahia, com 211 registros; e o segundo 
estado, o Ceará, com 149.
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representou uma importante conquista e já 

apresenta resultados no primeiro ano de sua 

vigência: em 2015, houve uma redução de 

5,3% em relação aos cinco anos anteriores. 

No entanto, em relação às mulheres negras, a 

violência aumentou.

Nesse sentido, é digno de nota a observação do 

Ipea (2017, p. 39), quando afirma:

Enquanto a mortalidade de mulheres não 
negras teve uma redução de 7,4% entre 2005 
e 2015, atingindo 3,1 mortes para cada 100 
mil mulheres não negras – ou seja, abaixo da 
média nacional –, a mortalidade de mulheres 
negras observou um aumento de 22% no 
mesmo período, chegando à taxa de 5,2 
mortes para cada 100 mil mulheres negras, 
acima da média nacional.

Esses dados revelam que ainda temos uma longa 

caminhada no sentido de garantir uma vida sem 

violência para as mulheres. Em 2017, no Estado 

do Espírito Santo, a situação era alarmante. 

Dados da Secretaria de Estado de Segurança 

Pública, publicados recentemente no Jornal A 

Gazeta5, revelam que a cada duas horas uma 

mulher é agredida na Grande Vitória.

As informações também apontam para o 

crescimento do feminicídio no ano de 2017, 

o que contraria a média nacional que aponta 

para a redução.

Outro indicativo da desigualdade marcada pelo 
sexo são as relações do mundo do trabalho. 
Em matéria da revista Mátria (2015, p. 35), 
uma publicação da Confederação Nacional 
dos Trabalhadores em Educação, no artigo 

5	 UMA mulher é agredida a cada duas horas na Grande Vitória. 
Jornal A Gazeta. Vitória, 23 dez. 2017. Disponível em: 
<https://www.gazetaonline.com.br/noticias/cidades/2017/12/
uma-mulher-e-agredida-a-cada-duas-horas-na-grande-
vitoria-1014112340.html>.

intitulado “Elas sabem mais, mas ainda ganham 
menos”, afirma-se que, apesar de as mulheres, 
no geral, terem maior escolaridade, experiência 
e demonstrarem maior produtividade do que os 
homens, ainda recebem os menores salários. 

Na mesma revista Mátria (2015, p. 35), é citado 

o Relatório sobre Salário Global da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT), no qual a OIT 

aponta que

 “[...] homens recebem mais do 

que as mulheres em todos os 38 

países analisados, mostrando que 

a distância de gêneros, quando se 

trata de proventos, prevalece no 

mundo inteiro”. 

Tendo como foco a reinserção das mulheres 

nos mercados de trabalho, no Brasil recente, 

Gomes (2012) ressalta que, se por um lado é 

evidente o crescimento do número de mulheres 

que ocupam espaços nos mercados de trabalho, 

nas últimas décadas, em comparação aos 

homens; por outro, o aumento da participação 

das mulheres vem acompanhado da elevação 

da precariedade nas relações de trabalho. 

Para o autor, os dados oficiais revelam uma 

importante contradição, qual seja:

[...] as mulheres constituem a maioria da 
população ocupada com faixa de remuneração 
de até 1 Salário Mínimo. Mas, à medida que 
se elevam os patamares salariais, a população 
masculina vai ganhando maior colocação, 
até se tornar expressivamente majoritária 
(pouco acima de 80,0%) nas faixas de maior 
remuneração [...] (GOMES, 2012, p. 143).
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A universidade, como instituição que é parte 

da sociedade, é também impactada por essas 

incoerentes formas de sociabilidade entre 

homens e mulheres. E, como instituição 

formadora de excelência, não pode se 

furtar a colocar essa questão em evidência e 

buscar formas de, cotidianamente, reduzir as 

desigualdades sociais entre homens e mulheres. 

Inicialmente, propomos um diálogo que nos 

apresente uma fotografia, sempre incompleta, 

das relações sociais entre mulheres e homens, 

na Universidade Federal do Espírito Santo 

(Ufes), nos últimos dez anos, e a partir desse 

cenário propomos alternativas para a redução 

das assimetrias de gênero.

Antes, porém, é necessário ressaltar que 

grupos de pesquisa, comissões, coletivos e 

professores(as)6 de forma individual presentes 

na universidade deram início – muito antes 

desse debate da Conferência de Ações 

Afirmativas – à discussão acerca da necessidade 

de se implementarem ações afirmativas de 

gênero, em nossa universidade. Nesse sentido, 

uma ação que pensamos ser necessária é 

realizar uma pesquisa que aponte as ações que 

foram realizadas nos últimos dez anos também 

por esses diversos segmentos da Ufes.

6	 Podemos citar: o Grupo Interinstitucional de Estudos e 
Pesquisa em Gênero e Educação (GEP) – CEFD-Ufes); o 
Laboratório de Estudos de Gênero, Poder e Violência (LEG); 
as comissões que articulam as questões de gênero em suas 
demandas, como a Comissão de Direitos Humanos da Ufes; 
os coletivos, como o Coletiva, dentre outros.

MUDANÇAS EM CONTA-GOTAS?
Muitos anos e pequenos, mas 
importantes, deslocamentos

Os estudos realizados por Camacho (1997, 

p. 94), na década de 1990, já demostravam 

que, embora a carreira do magistério fosse 

“[...] considerada uma atividade tipicamente 

feminina nas Instituições Federais de Ensino 

Superior (Ifes) brasileiras, 65% dos docentes 

[eram] homens e 35%, mulheres”.

Na Ufes, objeto de estudo de Camacho, o 

corpo docente era, na ocasião da pesquisa, 

composto por 685 (68%) homens e 325 (32%) 

mulheres. Ao relacionarmos a participação das 

mulheres (como docentes) no ensino superior 

e nos demais níveis de ensino,7 verificamos 

que, quanto mais “elevado” é o nível de ensino, 

menos mulheres ocupam a condição de 

docentes. O autor atribui essa inversão:

[...] ao fato de que o salário e as condições 
de trabalho nas universidades públicas 
são significativamente melhores do que a 
situação verificada no primeiro e no segundo 
grau. Aparentemente, os homens não estão 
interessados em disputar com as mulheres as 
vagas existentes no primeiro e segundo grau, 
o que ocorre quando se trata das Ifes, onde os 
homens prevalecem (CAMACHO, 1997, p. 97).

Camacho (1997) é contundente ao afirmar 

que a “majoritariedade” dos homens em 

relação às mulheres, nas universidades, pode 

ser considerada como mais um aspecto da 

discriminação e subordinação das mulheres. 

7	 Séries iniciais do Ensino Fundamental, 95,8%; séries finais 
do Ensino Fundamental, 83,7%; e Ensino Médio, 74,1% de 
mulheres atuando como docentes (CAMACHO, 1997).
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Conforme Saffioti e Vargas (1994, p. 57) “[...] 

ter participação majoritária feminina no 

corpo docente não significa, porém, escapar 

às discriminações sexistas do mercado de 

trabalho”. Desde a década de 1990, as autoras 

demonstram que a discriminação sexista 

se apresenta no magistério por meio de 

dois indicadores principais: a distribuição 

diferenciada dos docentes pelos graus de 

ensino; e a distribuição dos salários. O modo 

como essa distribuição se configura nos 

cotidianos escolares vem fortalecer a tese de 

que, mesmo em um universo composto por 

maioria feminina, cabem aos homens os postos 

mais elevados de liderança, repercutindo, 

assim, tanto em prestígio social quanto em 

melhores salários.

Outro destaque do autor referente à questão de 

gênero nas universidades brasileiras é a sub-

representação a que as mulheres estão sujeitas 

nessas instituições, uma vez que ainda ocupam 

um número consideravelmente menor que o 

dos homens nos altos órgãos de direção.  

Focalizando essa análise na Ufes, Camacho 

(1997) aponta que, das dezoito vice-reitorias, 

apenas uma era ocupada por pessoa do sexo 

feminino. Em relação à direção de centros, cinco 

de 29 eram ocupadas por mulheres e, nas chefias 

de departamento, 21 mulheres e 23 homens.

Atualmente, na Ufes, no que diz respeito 

às Pró-Reitorias, esses números sofreram 

deslocamentos: das sete pró-reitorias, três são 

ocupadas por mulheres. No entanto, das 11 

direções de centros de ensino, apenas três são 

ocupadas por mulheres: as direções do Centro 

de Educação (CE); do Centro de Ciências 

Exatas, Naturais e da Saúde (CCENS); e a 

direção do Centro de Ciências da Saúde (CCS).

Na Ufes de hoje
• Das sete pró-reitorias, três são ocupadas por 

mulheres

• Das 11 direções de centros de ensino, apenas 
três são ocupadas por mulheres: as direções 
do Centro de Educação (CE); do Centro 
de Ciências Exatas, Naturais e da Saúde 
(CCENS); e a direção do Centro de Ciências 
da Saúde (CCS).

A investigação de Camacho (1997, apud 

ALVARENGA, 2007, p. 54-55), na Ufes, mostra, 

ainda, que, apesar de o maior número de 

matrículas serem de mulheres (4.393 mulheres 

e 4.135 homens), estas ainda se concentravam 

em cursos como Pedagogia, Letras, História, 

Serviço Social e Enfermagem que, de certa 

forma, têm um “status” bastante diferenciado 

do de cursos ocupados, majoritariamente, pelos 

homens, como os de Engenharias, Medicina e 

Ciências Exatas.

Dez anos depois, Alvarenga, Silva e Gomes 

(2016), valendo-se do Censo da Educação 

Superior (MEC, 2013)8 observam que, no país, 

dos 383.683 docentes de instituições desse 

nível de ensino, 201.031 (54,74 %) são homens 

e 173.652 (45,26%), mulheres. Os dados desse 

Censo demonstram também que, nos últimos 

anos, houve uma considerável redução na 

diferença do quantitativo de homens e mulheres 

8 Disponível em: <www.inep.gov.br>.
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na docência nesse nível, o que indica, também, 

a característica mutável do fenômeno analisado. 

Nesse sentido, podemos inferir que, felizmente, 

tanto a luta das mulheres por melhores 

condições de salário e valorização profissional 

quanto o esforço destas para ampliar as 

possibilidades de formação acadêmica, nas 

últimas décadas, começam a aparecer nas 

estatísticas educacionais. Focalizando esses 

dados no Espírito Santo, observa-se que 56,93% 

são homens e 43,07% são mulheres. 

É interessante destacar que, conforme o 

Censo do Professor do ano de 2014, a taxa de 

professores(as) com ensino superior no Brasil, 

apesar de se perceber uma onda de crescimento, 

é menor (63,2%) na Educação Infantil, apresenta 

crescimento no Ensino Fundamental (80,2%) e 

chega ao Ensino Médio com um quantitativo de 

93,2%. As taxas são mais baixas, em cada nível 

de ensino citado aqui, quando tratam de escolas 

privadas. Ao se analisarem, especificamente, 

os dados desse Censo em relação ao Estado 

do Espírito Santo, pode-se notar um aumento 

nesses índices: um total de 88,6% dos professores 

da Educação Infantil com Ensino Superior, 

93,1% do Ensino Fundamental e 97,1% do Ensino 

Médio. Mesmo que com uma maior incidência, 

percebe-se que a Educação Infantil em relação 

aos demais níveis abriga um número maior 

de professores(as) que ainda não têm o ensino 

superior, sendo este o nível de ensino que 

tem um número maior de professoras lotadas 

(BRASIL, 2014).

Assim, se é na Educação Infantil que se localiza 

um maior número de professoras que ainda 

não realizaram o ensino superior, significa que 

é ali também que os salários são menores e em 

que há o maior número de mulheres. Por outro 

lado, comparando a categoria de professores(as) 

com outras categorias de servidores(as), pode-

se notar que o magistério, apesar de ser o 

setor com maior número de pessoal, é o que 

proporcionalmente, em relação às categorias 

com maior quantitativo de homens, como a 

Quadro 1 – Distribuição de discentes e docentes da Ufes, por sexo

Fonte: Caderno de Notícias – Adufes, jan./fev./mar., 2018, p. 3
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dos fiscais, tem uma participação menor na 

folha de pagamento de pessoal (SILVA, 2002; 

ALVARENGA, 2007).

Em publicação de 2018, a Associação dos 

docentes da Ufes (Adufes), mostrou a 

distribuição de discentes e docentes da Ufes 

por sexo, conforme ilustra o Quadro 1.

A Adufes (2018) chama a atenção para o fato 

de as mulheres serem maioria nos cursos de 

graduação, não as isenta dos preconceitos e 

demonstra que persiste uma maior concentração 

feminina em algumas áreas do conhecimento: 

Centros de Ciências da Saúde (CCS); Educação 

(CE); Jurídicas e Econômicas (CCJE); e de Artes 

(CAr). Por outro lado, os homens são maioria 

nas áreas: Centros Tecnológicos (CT); Ciências 

Exatas (CCE); Educação Física (CEFD); e nas 

Ciências Humanas e Naturais (CCHN).

Em relação às docentes, a matéria aponta a forma 

como as professoras são tratadas nos cursos 

compostos, majoritariamente, por homens, 

como uma forma da expressão do machismo.

Outra constatação das desiguais relações 

entre homens e mulheres, na Ufes, refere- 

-se à reduzida participação das mulheres em 

cargos de liderança. Nota-se que “[...] embora 

haja equilíbrio quantitativo entre os sexos, há 

poucas mulheres nos Conselhos da Ufes” (p. 5).

A Adufes cita a composição dos conselhos: 

Conselho Universitário, com 27,5% de 

participação feminina e 72,5%, masculina; 

e Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

(Cepe), composto por 38,5% de mulheres e 

61,5, por homens. Ressalta que somente no 

Conselho de Curadores (CCur), a distribuição 

é mais igualitária: 41,7% de mulheres9 e 58,1% 

de homens.

O mesmo ocorre nos cargos de chefia: “[...] 

no geral, os cargos de gestão da Ufes (chefias 

de departamentos, colegiados e pró-reitorias) 

são ocupados por 142 mulheres, enquanto os 

homens ocupam 205 dos cargos. Desta forma, 

elas representam 40,9%” (ADUFES, 2018, p. 5).

Diante dos dados apresentados, não resta 

dúvida de que, apesar das conquistas visíveis 

das mulheres no ensino superior – conquistas 

estas que se manifestam na Ufes – ainda temos 

uma longa caminhada em busca da equidade 

entre homens e mulheres nesse tão importante 

espaço e tempo de formação.

Partindo desse breve cenário, adentraremos, 

a seguir, especificamente em cada dimensão 

sugerida pela conferência de ações afirmativas 

a ser discutida, propondo, também, algumas 

possíveis ações e políticas alternativas para a 

redução das assimetrias de gênero na Ufes.

9 	Inclusive, é presidido por uma mulher, Sônia Maria Costa 
Barreto, representante da comunidade. 
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POLÍTICAS DE AÇÃO AFIRMATIVA 
NA UFES:
pensando sobre acesso, permanência, 

formação, pós-graduação e currículo

Política de acesso

A política de acesso à universidade deve 

ser concebida em relação direta com as 

desigualdades sociais de classe, gênero ou 

raça/etnia. A dificuldade de acesso das pessoas 

aos bens culturais da humanidade, inclusive à 

universidade, será tanto maior quanto maior 

forem essas desigualdades sociais e vice-versa. 

Nesse sentido, se há uma dificuldade de inserção 

social é porque as desigualdades se apresentam 

de forma ampla, mas também porque há uma 

permanência na dificuldade de acesso.

As universidades federais, nos últimos anos, 

passaram a adotar o sistema de cotas para acesso 

aos cursos de graduação que, em certa medida, 

busca equilibrar as dinâmicas sociais causadoras 

dessas dificuldades de acesso. Considerando 

que pensar na dimensão de gênero nos impõe 

articular, consubstancialmente, também 

as dimensões de classe social e raça/etnia, 

que também se constituem em marcadores 

determinantes para se pensar a respeito das 

políticas para a Ufes. Há uma alquimia de 

fenômenos que compõem as desigualdades. 

Dessa forma, quando se cria uma política para 

um fenômeno, acaba-se tangenciando outros.

Assim, as cotas sociais e raciais foram uma 

importante política de acesso também para as 

mulheres.

Portanto, o aprofundamento da implantação 

de cotas sociais e étnico-raciais para pretos, 

pardos e indígenas (PPI) em programas de pós-

graduação é uma medida que, acreditamos, 

beneficia as mulheres também, como já ocorre 

nos programas de pós-graduação em Artes, 

Ciências Sociais, Comunicação e Psicologia 

da Universidade Federal do Espírito Santo 

(Ufes), que aprovaram a reserva de vagas 

para negros, pardos e indígenas, a partir dos 

editais para as turmas de 2017. É preciso 

entender que as desigualdades de gênero, 

quando são “combinadas” com outras formas 

de desigualdade, resultam em formas múltiplas 

de violação de direitos das mulheres.

É fato que, hoje, a presença das mulheres na 

Ufes é superior à masculina, tanto em sala de 

aula quanto na área administrativa. À primeira 

vista, a questão do acesso pareceria resolvida 

se olharmos para os dados, pois o número de 

estudantes mulheres é maior que o de homens 

em 56% dos cursos ofertados pela Ufes.

Dados de 2018 (PROGEP, 2018; PROGRAD, 

2018, apud ADUFES, 2018) indicam que, 

ao todo, estão efetivamente matriculados 

20.982 discentes, sendo que 11.344 são 

alunas e 9.638, alunos. Em relação ao quadro 

de técnicos(as), a Ufes tem, na atualidade, 

4.040 servidores(as). Desse total, 2.044 são 

mulheres (889 docentes e 1.155 técnico- 

-administrativas) e 1.996 são homens (1.033 

são professores e 963 técnico-administrativos).
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No entanto, quando olhamos para onde e 

como essa ocupação feminina está localizada, 

vemos que a presença de estudantes e docentes 

mulheres na Ufes está mais vinculada aos 

cursos das áreas de Humanas e Saúde. Exemplo 

disso é que, dentre os dez cursos com maior 

percentual feminino de estudantes, seis são da 

área da Saúde e quatro são da Educação.

O caso mais emblemático está no Centro 

de Educação, na licenciatura em Pedagogia, 

confirmando a manutenção da feminização 

dessa profissão, com leve deslocamento. No 

turno matutino, a Pedagogia tem 93% de 

mulheres da totalidade dos estudantes, sendo 

293 mulheres e 22 homens.

Diferentemente, nas Ciências Exatas e da Terra 

e nas Engenharias, os homens estão em maior 

número. Veja-se que na graduação em Ciências 

da Computação os estudantes homens são 95%, 

sendo 172 homens e 10 mulheres (PROGEP, 

2018; PROGRAD, 2018, apud, 2018).

Outra questão que merece destaque é quanto 

à relação entre a formação dos técnico- 

-administrativos e a ocupação de cargos de 

chefia. As mulheres são a maioria entre os 

que ocupam a função técnico-administrativa 

e também são as que têm maior formação. 

Dentre as 1.155 mulheres, 225 – 10,62% do total 

de servidores(as) – têm pós-graduação stricto 

sensu (mestrado e doutorado): 31 são doutoras 

e 194, mestres. Já entre os 963 homens que 

ocupam essa função, 183 – 8,64% do total de 

servidores(as) – têm pós-graduação stricto-

sensu: 22 são doutores e 161, mestres.

Na formação em pós-graduação lato sensu, o 

número de mulheres também é maior. São 529 

técnico-administrativas com especialização, 

enquanto entre os homens esse número é 

de 318. Esses números, no entanto, não se 

refletem na ocupação dos cargos de chefia da 

universidade. Enquanto elas ocupam 132 – 

6,23% do total de servidores(as) – cargos de 

chefias, eles ocupam 129 – 6,1% do total de 

servidores(as). Ou seja, apesar de terem mais 

qualificação, acabam ocupando quantidade 

relativa e proporcionalmente menor de cargos 

de chefia. Ademais, é preciso investigar qual a 

relação/hierarquia de poder entre esses cargos 

ocupados por homens e mulheres.

No caso dos(as) docentes, o número de 

homens é maior: entre os 1.922 docentes 

da Ufes, 1.033 (53,74%) são professores e 

889 (46,26%) são professoras. Apesar de a 

pós-graduação stricto sensu ser um dos 

requisitos básicos para a carreira acadêmica,  

vê-se que os números se diferenciam quando 

se comparam homens e mulheres. Do total de 

professores, 807 são doutores e 166 são mestres. 

Já do total de professoras, 676 são doutoras e 

149 são mestras.

Quanto à ocupação de cargos de chefia entre 

os(as) docentes, os homens ocupam 146 funções 

de chefias, e as mulheres, 111. Outro dado que 

demonstra a persistência das desigualdades 

de gênero, na Ufes, é que dos 61 programas 

de pós-graduação da universidade, apenas 

22 professoras são coordenadoras (PROGEP, 

2018; PROGRAD, 2018, apud ADUFES, 2018). 
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É fato que temos avançado e provocado 

deslocamentos nas formas de ocupação, 

mas é fato, também, que muito há ainda a 

superarmos. É preciso pensar nas ocupações 

de cargos de chefia por um recorte de gênero, 

perguntando: quais cargos são, historicamente, 

ocupados por homens e por mulheres? Quem 

assume, historicamente, as Pró-Reitorias de 

Graduação (Prograd), de Extensão (Proex), de 

Pós-Graduação (PRPPG) e de planejamento 

(Proplan)? Quem tem ocupado, historicamente, 

a Reitoria? Em verdade, esta última é bastante 

evidente, pois nunca tivemos uma mulher 

reitora na Ufes.

Nos dois últimos anos, a Ufes tem buscado dar 

maior visibilidade a esses dados. No entanto, 

essa ação de visibilidade precisa estar articulada 

a uma política mais ampla de enfrentamento dos 

preconceitos e discriminações na universidade, 

e ser mais fortemente implementada. Necessita 

avançar para além da costumeira divulgação 

nos meios tradicionais de comunicação da Ufes, 

por ocasião do Dia internacional da Mulher. 

A universidade deve enfrentar essa questão 

articulando formação com uma política ampla 

de questionamento aos papéis binários ainda 

tão persistentes entre homens e mulheres, 

sejam técnico-administrativos, estudantes, 

sejam professores(as). Assim, pensar em um 

planejamento estratégico de desenvolvimento 

de ações afirmativas de acesso é fundamental. 

Apontamos, aqui, algumas possibilidades:

1.	 Criar peças de comunicação que 
questionem as ocupações desiguais 
de postos e de hierarquias de poder 
na Ufes, no âmbito docente, discente 
e técnico-administrativo.

2.	 Criar peças de comunicação que 
estimulem estudantes a prestarem 
o vestibular para áreas diversas dos 
comuns a homens e mulheres.

3.	 Estimular respeito à paridade entre 
homens e mulheres na ocupação de 
comissões, cargos, representações 
etc., na Ufes.

4.	 Incluir, em todas as peças publicitárias 
internas e externas, uma linguagem 
que considere homens e mulheres, 
alunos e alunas, acadêmicos e 
acadêmicas, professores, e professoras, 
funcionários e funcionárias.

5.	 Estimular pesquisas que investiguem 
a relação/hierarquia de poder entre 
os cargos de chefia ocupados por 
homens e mulheres, na Ufes.

6.	 Promover debates sobre as questões 
de gênero e suas implicações na 
educação, no trabalho e em relação 
à violência.

7.	 Garantir a representatividade das 
mulheres na composição de mesas 
oficiais (abertura de encontros, 
congressos etc.).
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Questões para discussão

1.	 A Ufes reforça as desigualdades de 
acesso entre homens e mulheres? De 
que forma? Comente algumas.

2.	 Quais são as dificuldades enfrentadas 
pelas mulheres quanto ao acesso (a 
serviços, a cargos de direção etc.), na 
Ufes? Como superá-las? 

3.	 Quais as dificuldades de acesso 
vivenciadas por segmentos? Que 
mecanismos podem reduzir as barreiras 
enfrentadas pelas mulheres, considerando 
as especificidades de cada segmento?

Política de permanência

No Brasil, a ênfase nos estudos sobre a 

permanência de estudantes na educação 

superior ocorreu nos anos 1990. Antes disso, 

estudava-se a evasão escolar. Mas, depois da 

expansão de cursos e instituições particulares 

e com a instauração de políticas públicas 

voltadas à expansão da educação superior nas 

instituições públicas e a expansão das políticas 

focais, a partir dos anos 2000, a categoria 

permanência ganhou preponderância 

(FREITAS, 2009). Com isso, é comum ouvir 

que não basta garantir o acesso de estudantes 

na escola, é preciso garantir a permanência. 

Se a permanência é uma categoria difícil de 

materializar-se quando se trata de homens, 

torna-se ainda mais complexa quando a 

garantia de permanência tem o foco em 

estudantes mulheres, pois a cultura patriarcal, 

que se espraia para todos os ambientes, não é 

menos violenta na escola e na universidade. 

Assim, como não é fácil obter o acesso e a 

permanência de mulheres estudantes, também 

não o é quanto ao acesso e à permanência de 

professoras e técnicas. Em grande medida, essas 

dificuldades estão vinculadas às violências 

sofridas pelas mulheres.

Não é apenas no âmbito doméstico que 

as mulheres são expostas à situação de 

desigualdade e de violência. Essa pode atingi-

las em diferentes espaços e a universidade 

tem-se mostrado um espaço no qual persistem 

as desigualdades que se expressam por meio 

da violência institucional, do assédio moral e, 

inclusive, sexual. De forma similar, também as 

mulheres lésbicas e bissexuais podem sofrer 

diversos tipos de violência por causa da sua 

orientação sexual no ambiente da universidade. 

No caso das transexuais que se tornam 

alvos de preconceitos e agressões múltiplas, 

normalmente isso tem levado ao abandono dos 

estudos e até de cargos.

O enfrentamento às múltiplas formas de 

violência contra as mulheres na universidade é 

uma importante demanda, no que diz respeito a 

condições mais dignas e justas para as mulheres. 

Segundo o Plano Nacional de Políticas para 

as Mulheres (2010), a mulher deve possuir 

o direito de não sofrer agressões no espaço 

público ou privado, de ser respeitada em suas 

especificidades. O Plano segue afirmando que 

é dever do Estado e uma demanda da sociedade 

enfrentar todas as formas de violência contra 
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as mulheres; e, também, que coibir, punir e 

erradicar todas as formas de violência devem 

ser preceitos fundamentais de um país que 

preza uma sociedade justa e igualitária entre 

mulheres e homens. Assim, cabe à universidade 

garantir um ambiente não violento, em todas 

as suas dimensões, de forma a estimular a 

permanência das mulheres na instituição.

A Ufes, desde 2016, criou um canal na Ouvidoria 

que recebe denúncia de mulheres sobre as mais 

diversas situações de violência, como assédios 

ou agressões. Desde sua criação, professoras, 

servidoras e alunas denunciam casos de assédio 

sexual, que ora estão afetos à relação alunas-

alunos, mas não raro ocorre de professores 

para alunas. No entanto, ainda há muita 

preocupação, principalmente das acadêmicas, 

com a retaliação por parte de professores, 

como foi relatado, recentemente, em reunião 

ocorrida com a Ouvidoria, Reitoria e Comissão 

de Direitos Humanos.

Apesar desse receio, grupos têm-se organizado 

para realizar denúncias.

Em 23 de novembro de 2017, foi 
realizado o protesto batizado de Afasta 
de mim este Cale-se: não à violência 
contra a mulher na Ufes, organizado 
por alunas dos cursos de Direito, Serviço 
Social, Artes Visuais e Gemologia.

O protesto teve apoio de servidoras e 

professoras, numa evidente demonstração de 

empatia e “sentimento do mesmo”, por todas 

as mulheres. Esses protestos e as denúncias 

realizadas por alunas estão cada dia mais 

presentes no cotidiano da Ufes.10

As denúncias e protestos ocorridos na Ufes, ao 

mesmo tempo que corroboram a ideia de que 

estamos denunciando mais os casos de assédio 

e violência contra a mulher, mostram, também, 

a importância de se implantarem tecnologias 

políticas para ações afirmativas na Ufes, 

visto que muitas dessas denúncias acabam 

esbarrando na ausência de mecanismos 

políticos para enfrentamento da situação 

vivida e de acolhimento às pessoas vítimas da 

violência, em situações de medo de retaliações.

A denúncia é necessária e, mais ainda, a criação 
de mecanismos de acompanhamento e de 
apuração rigorosa das denúncias. A ausência 
de procedimentos mais definidos na Ufes leva 
a vítima a ter que recontar sua situação em 
vários setores, sem encontrar caminhos mais 
eficazes. Estudos como o da Organização Pan-
Americana da Saúde (OPAS, 1998) demonstram 
que as pessoas em situação de violência são 
atingidas por dificuldades que caracterizam 
o que se denomina de rota crítica: devido aos 
obstáculos, a pessoa sofre com idas e vindas a 
lugares, sem encontrar soluções. Isso demanda 
um grande investimento de energia, que leva 
a pessoa ao desgaste emocional e, portanto, à 

sua revitimização. 

Diante do exposto, sugerem-se as ações 

seguintes.

10	 Também no dia 21 de junho de 2018, por meio de um 
jogral, um grupo de estudantes de Direito, Serviço Social 
e Gemologia protestou contra as práticas abusivas e de 
violência na Ufes depois de duas estudantes de Serviço 
Social terem passado por um assalto dentro de uma sala de 
aula.
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1.	 Criação de uma comissão de 
acompanhamento e avaliação da 
presença feminina na Ufes.

2. 	Criação de uma comissão de 
acompanhamento e avaliação das 
ações afirmativas da Ufes.

3. 	Estimular a melhoria da titulação, 
tendo em vista que pessoas mais bem 
formadas impactam, diretamente 
e indiretamente, a permanência 
dos(as) estudantes.

4.	 Ampliar programas de formação 
continuada de servidores(as) docentes 
e técnico-administrativos(as), no 
que tange à temática das relações de 
gênero.

5. 	Divulgar a existência de serviços 
de atendimento às mulheres, tanto 
em órgãos/setores da Ufes (como a 
Ouvidoria) quanto em órgãos estatais 
que atendem às vítimas de violência e 
de violência sexual – que inclui desde 
a anticoncepção de emergência até a 
garantia do aborto legal.

6. 	Realizar análise das motivações de 
evasão das estudantes, bem como 
das dificuldades de permanência.

7. 	Promover ações preventivas em 
relação ao assédio e à violência 
sexual, bem como garantia de 
rigor em processos de denúncias 
de mulheres sobre violência moral, 
sexual, física ou psicológica, na Ufes.

8. 	Criar uma secretaria de atenção 
à violência contra mulheres. Esse 
espaço, além de receber e encaminhar 
denúncias de assédio, também 
forneceria às mulheres assistência 
prévia médico-psicológica.

8. 	Promover ações no sentido de 
fortalecer a transformação do 
Decreto que institui o programa 
Bolsa-Permanência em Lei; e o Plano 
Nacional de Assistência Estudantil 
em política de Estado.

9. 	Garantir maior rigor na apuração 
dos casos de assédio sexual e moral 
envolvendo servidores(as) docentes 
e técnico-administrativos(as) e 
estudantes.

10. 	Melhorar a qualidade da iluminação 
e da segurança nos campi da Ufes.

11.	Ampliar vagas para filhos(as) de 
estudantes e professores(as) na 
Criarte.

12.	Criar espaço de atendimento às 
crianças filhos(as) de estudantes e 
professores(as) da Ufes também em 
horário noturno; pensar nesse espaço 
como um projeto de extensão, para 
que possibilite uma integração com 
estudantes e professores(as).

13. 	Investigar a demanda da comunidade 

acadêmica em relação ao número de 

vagas para creche.
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Questões para discussão

1. Quais são as dificuldades enfrentadas 

pelas mulheres para permanecerem 

estudando ou trabalhando na Ufes? 

Como superá-las?

2. Quais são os grupos de mulheres que 

necessitam de mais atenção educacional, 

na Ufes?

3. Que situações podem vulnerabilizar as 

mulheres, na Ufes? Como superar?

4. Em que medida a situação de violência 

interfere na permanência e no 

rendimento de acadêmicas? Como a 

Ufes pode contribuir para a superação 

dessas dificuldades?

Políticas afirmativas na 
pós-graduação

Em relação às metas políticas de ação afirmativa 

da ONU e da Unesco, o Brasil é um país 

considerado pioneiro dentre os que conseguiram 

alcançar a igualdade de acesso ao mais alto nível 

de educação formal das mulheres.

No entanto, as desigualdades são perceptíveis, 

se forem consideradas as diferentes áreas 

do conhecimento. As mulheres estão mais 

presentes em áreas vinculadas à educação, 

cuidado e assistência, tanto na graduação 

quanto na pós-graduação. Há diferenças 

de participação feminina, mesmo em áreas 

específicas do conhecimento: as mulheres estão 

mais presentes nas engenharias químicas que 

nas engenharias elétrica e mecânica. Freitas 

(2013) indica estar havendo um crescimento 

da presença das mulheres na pesquisa e na 

pós-graduação; no entanto, as dissimetrias 

ainda são visíveis em todas as áreas, mesmo as 

feminizadas, como o campo da educação.

Na Ufes, uma expressão das dissimetrias de 

gênero presentes na pós-graduação é o fato 

de que dos 61 programas de pós-graduação 

da universidade, apenas 22 cursos são 

coordenados por mulheres.

Certamente, muitas outras dissimetrias estão 

presentes nesse campo e, às vezes, assumem 

um grau de sutileza tão forte que se naturalizam 

aos olhos das pessoas mais atentas. Exemplo 

disso é que parece muito natural que mulheres 

cientistas e pesquisadoras que são mães de 

filhos(as) pequenos(as) reduzam sua produção 

ou até deixem de comparecer a eventos 

científicos por não terem equipamentos sociais 

e coletivos que acolham a sua condição.

No sentido de superar as dissimetrias no campo 

da pós-graduação da Ufes, apresentamos as 

sugestões:
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1.		Identificar as diferenças de gênero no 
corpo docente e discente dos programas 
de pós-graduação da Ufes, articuladas a 
dados étnico-raciais.

2.		Estabelecer grupo de trabalho que 
acompanhe as dissimetrias de gênero e 
proponha ações para a superação dessas 
diferenças.

3.		Garantir equidade de gênero na 
composição de mesas dos eventos dos 
programas.

4.		Ampliar a implantação de cotas sociais 
e étnico-raciais para pretos, pardos e 
indígenas (PPI), nos programas de pós-
graduação da Ufes.

5.		Promover atendimento a professoras, 
acadêmicas e funcionárias vítimas de 
violência doméstica.

6.		Acompanhar acadêmicas em situação de 
abandono dos cursos.

7.		Incluir disciplinas optativas que 
discutam o gênero como uma 
importante categoria de análise na 
formação humana.

8.		Estabelecer o recorte de gênero nos 
currículos dos programas.

9.		Garantir assistência estudantil à 
acadêmica em licença-maternidade.

10.		Discutir políticas de apoio a 
pesquisadoras que são mães.

11.		Estimular a organização de espaços de 
acolhimento dos(as) filhos(as) de mães 
e pais pesquisadores(as), durante os 
eventos promovidos na/pela Ufes.

12.		Fomentar pesquisa que visa entender, 
profundamente, as consequências da 
chegada dos(as) filhos(as) na carreira 
científica de mulheres e homens, em 
diferentes etapas da vida acadêmica.

Questões para discussão

1.	Quais são as dificuldades enfrentadas 
pelas mulheres para permanecerem 
estudando nos programas de pós-
graduação da Ufes? Como superá-las?

2.	Que programas de pós-graduação da 
Ufes dedicam linhas de pesquisa aos 
estudos de gênero?

3.	Em que medida a situação de violência 
interfere na produção acadêmica das pós-
graduandas? Como a Ufes pode contribuir 
para a superação dessas dificuldades?

4.	Quais os mecanismos formais de 
atendimento às acadêmicas em licença- 
-maternidade? Em que medida esses 
mecanismos são operacionalizados em 
prol das acadêmicas? Como aprimorar 
esse processo?

Currículo e produção de 
conhecimento

É importante destacar a influência do 

crescimento das discussões de gênero nas 

universidades, fomentadas, em grande medida, 

pelos grupos de estudos e pesquisas em gênero 

e sexualidade. Em sua tese de doutorado, 

Unbehaum (2014) aponta um crescimento no 

número de grupos de pesquisas, na área da 

educação, que foram registrados no Diretório 

de Grupos de Pesquisa do CNPq, a partir de 

1992, quando esse Diretório foi criado.
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Em 1993, o CNPq contava com 201 grupos 

de pesquisa e, em 2010, já eram 2.236 grupos. 

Esse movimento acadêmico-científico, além 

de demonstrar um aumento de grupos na área 

da educação, expressa, também, o crescimento 

dos grupos que pesquisam gênero, que 

apresentam picos de crescimento, entre os 

anos de 2008 e 2012. Unbehaum (2014) citou, 

em sua tese, a existência de 221 grupos que 

pesquisam gênero.

Esse crescimento na institucionalização dos 

grupos, que ocorreu não apenas no campo 

da educação, influencia e é influenciado pelas 

políticas afirmativas adotadas pelo Governo 

Federal, principalmente entre os anos de 2003 

e 2016, o que demonstra a consolidação do 

campo de estudos de gênero.

Os debates nas universidades acabam 

perpassando a formação docente para além 

da inicial, como as formações ofertadas 

pelos municípios e estados, por ocorrência 

de discussão dos currículos, congressos, 

seminários, palestras etc. A práxis 

pedagógica, nesse sentido, também é afetada, 

ainda que movida por um processo reflexivo 

lento e complexo.

No entanto, nos últimos tempos, essa parece 

não ser uma tarefa fácil, pois realizar alguma 

ação com a temática gênero tem provocado 

grande tensão, geralmente ocorrida por 

questões de intolerância, de religiosidade ou 

de ideologia.

Ultimamente, temos acompanhado a retomada 

das forças sociais conservadoras no Brasil, que, 

de forma mais intensa a partir de 2014, têm se 

organizado contra o que passou a ser chamado 

de “ideologia de gênero”.

Essas forças – expressas por alas conservadoras 

católicas e neopentecostais, por meio de seus 

líderes religiosos e líderes parlamentares 

representantes na Câmara e no Senado – 

afirmam estar ocorrendo “[...] uma conspiração 

internacional que quer ‘perverter’ as crianças, 

ensiná-las a ser gays e destruir a família dita 

tradicional” (CONFERÊNCIA NACIONAL 

DOS BISPOS DO BRASIL, 2015, p. 1).

Sob essa alegação, os pontos que abordavam 

sobre gênero foram retirados dos Planos 

Nacional, Estaduais e Municipais de Educação. 

Apesar das resistências em todos os âmbitos 

da federação, observamos a retirada dos 

termos gênero e sexualidade dos planos, de 

forma a “minar” esse importante instrumento 

orientador da política educacional do país.

Nossa tarefa, como Universidade, é fazer 

o enfrentamento a esse projeto com o que 

é nossa tarefa precípua: a formação pelo 

conhecimento. Para tal, sugerimos as ações 

relacionadas a seguir.
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1.	Criação de Bolsas de Iniciação 

Científica específicas para estudos 

que investiguem sobre a temática de 

gênero na universidade.

2.	Criar prêmios para estudos que 

investiguem a temática de gênero, na 

universidade.

3.	Criar comissão de ações afirmativas 

por grupos de trabalho, envolvendo a 

comunidade e os movimentos sociais, 

tendo em vista que as demandas da 

academia emergem desse espaço 

empírico. Pensar em ações afirmativas 

que envolvam a universidade e a 

comunidade.

4.	Estimular a inserção de uma disciplina, 

na matriz curricular dos cursos, que 

discuta a desigualdade de gênero e 

suas consequências para mulheres e 

homens.

5.	Estimular projetos de extensão que 

dialoguem com as questões de gênero, 

na comunidade escolar da Ufes.

6.	Garantir, sempre que for possível, a 

equidade de gênero nos processos 

seletivos dos ICs.

Questões para discussão

1.	Fazendo um recorte de gênero, quem, 

em seu centro, coordena e realiza as 

atividades vinculadas à extensão? E as 

atividades de pesquisa?

2.	Há diferença por gênero na execução de 

tarefas cotidianas no seu centro de ensino? 

Quais? O que fazer para superá-las?

3.	Como promover a participação 

corresponsável dos homens na realização 

das tarefas normalmente designadas às 

mulheres, por serem do sexo feminino? 

4.	 Há diferenças de ocupação profissional 

e remuneração entre mulheres e homens 

em seu centro?

Política de formação do corpo 
técnico e docente da Ufes

Referindo-se às contradições presentes nos 

processos educativos, Alvarenga (2012) ressalta 

a necessidade de a escolarização, e os(as) seus 

atores/atrizes, se constituírem em parceiros na 

luta das mulheres. Essa parceria é fundamental 

para a desmistificação da naturalização da 

opressão masculina sobre a feminina. A 

autora chama a atenção para o fato de que os 

processos formativos podem tanto fortalecer 

e reproduzir valores discriminatórios entre 
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alunos e alunas, professores e professoras, 

funcionários e funcionárias quanto podem, 

também, se constituir em um campo fértil para 

a produção da resistência à opressão sexista, a 

partir da prática reflexiva e crítica. 

O sistema de ensino tem um 
importante papel na sociedade, 
pois é um dos principais espaços de 
socialização, formação e disseminação 
de valores sociais. Nesse sentido, cabe 
questionar o papel da universidade 
nesse processo.

A universidade deve incidir na formação de 

discentes; deve atuar – de forma permanente e 

continuada – na formação de seu corpo docente 

e técnico, para que os espaços de ensino, 

pesquisa e extensão produzam deslocamentos 

quanto à reprodução de estereótipos e 

preconceitos, e que possam combater todos 

os tipos de preconceitos: referentes a sexo, 

raça/etnia, cor, cultura, orientação sexual, 

identidade de gênero ou geração.

A construção de uma sociedade mais igualitária 

pressupõe uma educação mais democrática, 

mais humana e mais libertadora, na qual cada 

saber tem o seu valor, cada profissão deve ser 

reconhecida dignamente, com salários justos.

Assim, são importantes as seguintes ações a 

serem realizadas:

1.	 Produção de Campanhas visuais 

que discutam/revelem situações 

do cotidiano que reforcem a 

manutenção da cultura machista 

“lgbtfóbica” e racista nos campi.

2.	 Campanhas de valorização das 

diversas profissões ligadas à 

área de Ciências Exatas, das 

engenharias, da Física, da 

Matemática, da Programação e 

as demais profissões. Exemplo: 

lugar de mulher é também na 

Engenharia, na Física etc.

3.	 Campanhas de valorização das 

diversas profissões ligadas ao 

cuidado, como a Pedagogia, a 

Assistência Social, a Enfermagem 

e as demais profissões. Exemplo: 

lugar de homem é também na 

Enfermagem, no serviço social etc.

4.	 Discussão sobre a democratização 

e a socialização dos trabalhos que 

são atribuídos às mulheres, para 

que elas tenham igualdade de 

condições dentro e fora de seu lar.

5.	 Pesquisa que identifique quem 

está mais presente nas atividades 

de extensão e acadêmicas.

6.	 Criar uma comissão que estude 

estratégias de formação do pessoal 

da vigilância para a abordagem às 

estudantes.
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Questões para discussão

1. A Ufes tem promovido ações de formação 
sobre as desigualdades entre as diferentes 
identidades de gênero (homem, mulheres 
e trans)? Comente algumas.

2. Quais são as dificuldades enfrentadas 
pelo seu setor em realizar debates sobre 
as relações sociais de gêneros, na Ufes? 
Como superá-las?

3. Quais os grupos que necessitam de 
mais atenção educacional em relação às 
questões de gênero, na comunidade da 
Ufes? Que estratégias podem ser usadas 
para alcançar esse grupo?
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